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<i majoração dos salários, condicionada 
às seguintes normas: “a) Aumento de 
60% sôbre os salários atuais, b) As- 
siàuidade facultativa ou, se entendê-lo 
necessária a Justiça do Trabalho, na 
base de 75% e apurada semanalmente, 
c) Aumento extraordinário de 2% por 
ano de serviço, para os empregados 
com mais de dois anos de casa, d) 
Proibição de dispensa de êmpregados 
beneficiados peló dissídio e posterior 
substituição por outros empregados 
com menores salários do que os resul
tantes dá majoração fixada, c) Ex
tensão do aumento apenas aos traba
lhadores sindicalizados ou que óenha 
a s»lo. “Malograda a propostá de 
conciliação, falaram os suscitantes em 
razões finais, sustentando a procedência 
do pedido. As suscitadas relacionadas 
a folhas trinta dos autos, argüiram a 
incompetência “ratione materiae" desta 
Justiça, para conhecer da espécie. Tam
bém, não há prova que a autorização 
para a instauração da instância fôsse 
dada pelos integrantes da categoria ora 
suscitada. Ainda sóbre forma de pre
judicial, argüi a inoportunidade do 
dissídio, instaurado num grave período 
por que atravessa a Nação, sendo 
desaconselhável qualquer medida que 
venha contribuir para agravar o mal. 
Meritòriamente, tece considerações 
sustentando a improcedência do pe
dido. A ilustrada Procuradoria reque
reu fossem apensados os autos do dis
sídio revisto, o que deixou de ser feito 
por se encontrar o mesmo em grau de 
recurso no Egrégio T.S.T. Em se
guida, passou a emitir o seguinte pa
recer: “A medida referida no parecer 
de fls. não pode ser cumprida, como 
esclarece a secretaria do T.R.T. As 
preliminares da contestação não proce- 
cedem, por se tratar do revisão, ma
téria adstrita à atualização da sentença 
normativa, por se ter tomado ineficaz 
condição fixada no aresto anterior. Em 
tais circunstâncias se observa que a 
condição passvel de revigoramento 
é o salário, por se ter o mesmo 
tornado ineficaz frente ao encareci
mento do custo de vida. O S.E.P.T. 
informa a ascenção observada no pe
ríodo que interessa ao presente dis- 
sdio; ela foi de 34,08% — fls. 23. Tal 
índice é o que adotamos para o au
mento a ser dado acs suscitantes.
Quanto ao mais a ser objeto da pre
sente ação como assiduidade reduzida 
para 75%, tal contraria a jurisprudên
cia que a tem mandado fixar semanal
mente. Face ao exposto, o parecer 
acolhe, em parte, o pedido para que 
aos suscitantes seja concedida um au
mento de 34%.’’ E’ o relatório. Voto. 
A questão da incompetência desta Jus
tiça para julgar disssídio coletivo já 
está superada através de reiterados 
pronunciamentos dos Tribunais Traba
lhistas, confirmados pelo Egrégio Su
premo Tribunal Federal. Quanto ' à 
segunda preliminar, igualmente im- 
procede. Aliás, argüida no processo re
visto, foi rejeitada e confirmada pelo 
cplendo T.S.T. A sua improcedência 
é manifesta, pojs a autorização para 
propor dissídio é concedida pelos as
sociados do Sindicato, que representa 
tôda a categoria profissional, indepen
dentemente da condição pessoal deste 
OU daquele associado. Mesmo porque 
não é admissível que alguém não be
neficiado pelo dissídio viesse compa
recer à assembléia para autorizar a sua 
propositura. Com relação à última ar
guição, feita à guiza de prejudicial, 
na realidade, diz respeito ao mérito. 
A presente revisão encontra amparo

no artigo oitocentos e setenta •• três 
da C.L.T. Com efeito, havendo-s< 
modificado radicalmente as cóndiçõe; 
que ditaram a fixação do aumento an 
teriormente concedido, impõe-so a sut 
revisão, mediante o reajustamento ãc 
salários, na conformidade da elevaçã: 
do custo de vida, apurada duíante < 
período que interessa a solução do pre 
sento feito. O órgão técnico , oficia 
inofrma a folhas vinte e dois.que 
elevação do custo de vida no períod' 
compreendido entre novembro de mi 

. novecentos e cinquenta e um’ a se 
; tembro de mil novecentos e cipqücnt 
e três, foi de 34,08 por cerno. S. 
gundo jurisprudência iterativaj, dêst 
Tribunal e do Egrégio T.S.T.c nest 
base é que deve ser fixada a majore 
ção. Note-se que o Poder Exécutiv 
em período mais cuçto, quase7 coine 
dente com o de que se cogita .neste 
autos, dobrou o salário mínimo, £ 
xando ura acréscimo de cem porcento 
Não se diga que os suscitantes jójforan 
beneficiados com tal majoracãd. O 
que já percebam salário supeftor a 
mínimo ora fixado, não foram atingí 
ces pelos seus efeitos. Quanto açs qu< 
percebem salário inferior, haverá umi 
natural ebsorção de um aumento pel< 
cutito, não podendo so beneficiar di 
ambos, como é óbvio. Quanto à ale 
gada impossibilidade financeira de ar
car com qualquer aumento, uma vez 
apurado o fato em execução, estará 
a firma isenta de concedê-lo, pois, do 

j contrário, seria declarar a sua falência, 
I o que contraria os interesses da coleti
vidade o dos próprios empregados.

’ Por êstes fundamentos e considerando 
o mais que dos autos consta: Acordam 

'os Juízes do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, por una
nimidade, rejeitar a pfeliminar de in
competência, e, por maioria, a de nu
lidade, para, ainda por maioria, julgar 
procedente em parte o pedido, conce
dendo um aumento de trinta e quatro 
por cento sôbre os salários resultantes 
do dissídio anterior, (quinze de outu
bro de mil novecentos e cinqüents 
e um), contra o voto do reviso^ que 
concedia cinquenta por cento e do- Jub 
Ferreira da Costa, que o julgava im
procedente, ficando o aumento ora' con
cedido sujeito as seguintes condições: 
a) serão compensados todos os aumen
tos concedidos após a data base; b) 
o aumento fica condicionado e assi
duidade integral, apurada semanalmen
te; c) os empregados admitidos entre 
a data base e o ajuizamento da pre
sente ação, terão direito ao aumento, 
«nas calculado sôbre o salário perce
bido na data base, por outro emprega
do da mesma categoria,. e, na falte 
dêste, sôbre o salário mínimo vigorante 
na referida data; d) serão excluídas 
as emprêsas que na execução provarem 
impossibilidade financeira de arcar com 
o presente aumento; e) passará a vi
gorar a partir desta data."

O Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Panificação, Confeitaria, 
de Produtos de Cacau e Balas e du 
Torrefação e Moagem do Rio de Ja
neiro, inconformado, pleiteando as se
guintes cláusulas em seu favor: *a) 
— Aumento de sessenta por cento «ô- 
bre os salários atuais, b) — adicional 
antiguidade na forma do pedido; c);— 
exclusão da assiduidade integral; ; i) 
— fixação de um salário mínimo pára 
a categoria igual ao menor, resultante 
do dissídio; e) — extensão do au
mento apenas aos empregados sindica
lizados ou que venham a sindicalizar- 
se; e f) — a impossibilidade w<

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° 3.790-54
Revisão de dissídio coletivo. 

Cláusulas estabelecidas para sua 
concessão.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indús
trias dè Panificação,. Confeitaria, de 
Produtos de Cacáu e Balas e de Tor- 
refação e Moagem do Café, do Rio de 
Janeiro, Bhering & Cia. S.A. e ou
tros, como Recorridos, os mesmos:

Diz o acórdão recorrido (fis. .40):
“Alegando constante elevação no 

custo de vida, pretende o Susnitante
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biçâo de pleitearem as empresas suas 
exclusões nà, fase executória.”

Bliering & Cia. S.A. e outras, tam- 
bérr recorrera, Jnsistindò nas prelimi
nares arguidas na contestação a pre
terí o do smdicatp suscitante.

A Procuradoria Geral opina, a' fo
lhas 67, no sehtido de que se dê pro- 
vimento ao recurso dos suscitantes, a 
fim de que sejam atendidos na forma 
da inicial, inclusive na assiduidade de 
75% e que se negue provimento ao 
recurso das empresas suscitadas.

E' o relatório.
/

VoTo

Os recursos são ordinários e tem
pestivos. Dêles, pois, conheço.

Há três preliminares, arguidas pela 
suscitada que devém ser apreciadas. 
A l.a é de incompetência da Justiça 
do Trabalho para decretação de au
mento coletivo. A 2.® é a da inobser
vância da prescrição legal, estipulada 
pela Consolidação para realização de 
assembléia sindical que precede a ins
tauração de dissídio coletivo. O Tri
bunal a quo mostra no acórdão de 
fls., que tôdas as formalidades essen
ciais foram respeitadas. Os argumen
tos da empresa são no sentido de que, 
como a categoria tem várias modalida
des — padeiros, confeiteiros e empre 
gados em moagem de café, no caso 
não houve nenhuma representação de 
cada uma dessas modalidades. O Tri
bunal em cada caso, tem entendido 
que não é necessário que haja repre
sentação, assim, discriminada. Por êstes 
fundamentos, rejeito a preliminar.

Quanto à 3.® preliminar, não se trata, 
propriamente de uma preliminar, mas 
de uma série de considerações ’ sôbre 
a situação econômica e financeira do 
pais, no sentido de que o Tribunal se 
manifeste sôbre a decretação de qual
quer aumento enquanto perdurar essa 
crise. Rejeito, também, esta prelimi
nar.

De moritis — Mantenho a tabela 
dando 34% de aumento, que é o ve
rificado pelo SEPT no período corres
pondente ao dissídio.

Dou provimento parcial ao recurso 
dos empregados, para mandar excluir 
a cláusula do acórdão recorrido que 
garante às emprêsas _o direito na fase 
declaratória de provarem a impossi
bilidade de pagarem' o aumento. De
termino, também, .que não haja com
pensação do novo salário mínimo.
^Quanto ao recurso da emprêsa, nego- 

lhe provimento, para manter o acórdão 
regional.

Isto pôsto

Acordam os Juízes do Tribunal Su
perior dó Trabalho, em I) — rejeitar 
as preliminares, levantadas pelos sus
citados, sem divergência; II) — dar 
provimento, em parte, ao recurso do 
Sindicato suscitante para, embora man
tendo o aumento decretado de 34%, 
Vencido o Sr. Ministro Antônio Carva
lhal, que concedia 60%, excluir a cláu
sula d da decisão recorrida, referente 
à exclusão de emprêsas na execução 
C determinar que não haja compensa
ção do novo salário mínimo, vencidos 
os Srs. Ministros Delfim Moreira, 
Oliveira Lima, Waldemar Marques e 
Kômulo Cardim que lhe negavam pro

O Tribunal Regional do Trablho da 
Segunda Região, polo acórdão de fo
lhas 85, rejeitou os pedidos de exclusão 
de três firmas, inclusive a Cia. Ce
râmica Judiaiense (acórdão preferido 

I em 14 de setembro de 1953) e deter
minou a majoração salarial do 36% 
sôbre os salários percebidos em feve
reiro de 1952.

O Tribunal Superior do Trablho, 
por decisão proferida em 28 de ja
neiro de 1954, anulou, o julgado regio
nal por não terem sido cumpridos as 
normas contidas nos arts. 832 e 864 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

A fls. 160 está a cópia da resolução 
da Comissão de Enquadramento Sin
dical no sentido de considerar enqua- 
dradros os empregados da Cia. Cerâ
mica Judiaiense na categoria profis
sional dos trabalhadores na, Indústria 
da Cerâmica para Construção, descon
tando o imposto sindical para o Sin
dicato suscitante.

O Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região proferiu novo acórr 
dão (fls. 164-167), rejeitando a ile
gitimidade de parte referente à Com
panhia Cerâmica Jundiaiense e Cerâ
mica Colonia Ltda. Excluiu a firma 
Raul Zumignani e determinou que a 
Cia. Cerâmica Jundiaiense faça prova 
mais ampla de sua incapacidade eco
nômica em execução de sentença, a 
fim de ser excluída do presente dis
sídio. Julgou procedente o dissídio e 
çleterminou um aumento salarial de 
50% sôbre os salários percebidos em 
março de 1951, compensado todo e 
qualquer aumento porventura concedi
do pelas emprêsas espontaneamente e 
posteriormente à referida data, pagas 
as diferenças a patrir da data do 
julgamento (15-7-954), com a vigência 
de um ano.

Em relação à Cia. Cerâmica Jun
diaiense aSsim argumentou o acórdão:

‘ Quanto a incapacidade financeira da 
Cerâmica Jundiaiense nos parece ter 
a mesma demonstrado através dos ba
lanços de fls. 52-53 essa alegação. Pelo 
menos, quanto a êsse fato, existe um 
princípio de prova. Ora, em execução 
de sentença, poderá, referida firma, 
demonstrar, de maneira mais ampla 
essa alegação, por forma a ser, tam
bém, excluída dp dissídio, por inca
pacidade econômica.”

Dessa decisão recorre apenas a Com
panhia Cerâmica Jundiaiense, incon
formada com a rejeição da prelimi- 
nam de ilegitimidade de parte e com 
a tabela, insurgindo-se contra o julgado 
que afirma ser gritantemente extra» 
petita, pedindo a sua nulidade a fim 
de ser determinado novo julgamento, 
se não- quiser êste Tribunal decidir 
a espécie, eis que devolvida lhe é a 
apreciação de tôda a matéria, de acôrdo 
com os têrmos do pedido fixado na 
ata de audiência.

A Procuradoria Geral opina pelo 
provimento do recurso para efeito de 
reabertura da instrução quanto à ve
rificação da incapacidade financeira da 
Recorrente e novo julgamento.

E’ o relatório.
VOTC

O Tribunal a quo rejeitou a prelimi
nar de ilegitimidade de parte da Re
corrente e determinou que fizesse pro
va mais ampla de sua incapacidade 
econômica em execução de sentença. 
Não a excluiu desde logo dos efeitos

vimento; III) '— negar provimento ao 
recurso dos suscitados, vencido o Se
nhor Ministro Rômulo Cardim, que lhe 
dava provimento, em parte, para de
terminar que o aumento fôrse devido 
a partir da presente data; IV) — 
manter, quanto ao mais, a decisão 
recorrida, sem divergência.

Rio de Janeiro, em 27 de outubro 
de 1954. — Manoel, Caldeira Neto, 
Presidente. — Julio Barata, Relator.

Ciente: Raul Sento Sé Gravata, 
Procurador.

PROCESSO N.° 5.042-54
Dissídio Coletivo — Incompe

tência da Justiça do Trabalho para 
decidir da ilegalidade do enqua
dramento estabelecido pela Comis
são de Enquadramento Sindical — 
Relorma do julgado para reduzir 
a percentagem do aumento.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Com
panhia Cerâmica Jundiaiense e,. como 
Recorrido, Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Cerâmica para Cons
truções de Jundiaí:

O Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Cerâmica para Constru
ção de Jundiaí, alegando elevação do 
índice do custo de vida, ajuizou o 
presente dissídio contra dezoito (18) 
emprêsas em 2 de março de 1953. 
Pleiteou um aumento de salários com 
base na tabela de fls. 6, variando de 
80% para os salários de Cr$ 5.000,00 
em diante a 100% para os alários até 
Cr? 2.000,00 calculados sôbre a re
muneração percebida em novembro de 
1952. Pediu mais fôsse estabelecida 
uma gratificação anual, na base' de 
20% sôbre os salários percebidos nos 
doze meses anteriores e um prêmio de 
frequência de 10% sôbre o salário da 
semana.

Por delegação do MM. Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região foi o processo 
remetido ao MM. Juiz Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Jundiaí, na forma dos arts. 960 e 862 
da Consolidaço das Leis do- Trabalho.

A Agência Municipal de Estatística 
(fls. 27) informou que era de 45% 
o coeficiente percentual de crescimento 
no preço dos gêneros de primeira ne
cessidade naquele município, no perío
do Compreendido entre 20 de novem
bro de 1952 e 20 de março de 1953.

Por sua vez, a Prefeitura de São 
Paulo informou a fls. 35 quais as va
riações do custo de vida em vários 
períodos.

Oito emprêsas fizeram acordo com 
o Sindicato suscitante, na base de 30% 
de aumento, sôbre os salários de fe
vereiro de 1952, cujos têrmos consta 
da ata de fls. 39. Outras requereram 
sua exclusão por não pertencerem à 
categoria profissional dissidente. Ou
tra, por incapacidade financeira, fêz 
um acordo na base de 20% (fls, 39v.). 
A Cia. Cerâmica Jundiaiense pediu sua 
exclusão por não se achar enquadrada 
na categoria econômica do Sindicato 
suscitante e por incapeidade financeira 
(fls. 39v. e 40). O -Presidente da 
Junta, como fórmula conciliatória, pro
pôs a extensão do acôrdo às demais 
emprêsas, o que foi recusado.

A Cia. Cerâmica Jundiaense apre
sentou publicações oficiais relativas 
aos balanços dos exercícios de 1951 e 
1952, demonstrando prejuízos .

da sentença' normativa que impôs ura 
reajustamento salarial de 50%, con»
base nos salarios percebidos em 12 d» 
março de 1951.

Quanto à preliminar nenhuma razão 
assiste à Recorrente. A Comissão de 
Enquadramento Sindical,, em resolução 
de 30 de dezembro de 1953, respon
dendo a uma consulta do Tribunal 
Regional, entendeu que os empregados 
dessa emprêsa se achavam enquadrados 
na categoria profissional dos “Traba
lhadores na Indústria da Cerâmica 
para Construção”. Se houve qualquer 
engano ou ilegalidade nessa decisão, 
não cabe à Justiça do Trabalho modl- 
ficá-la ou corrigí-la. O Tribunal Su
perior do Trabalho, em inúmeros jul
gados, tem reconhecido a incompetên
cia desta Justiça especializada para de
cidir da ilegalidade do enquadramento 
estabelecido pela Comissão de Enqua
dramento Sindical.

E’ de ser rejeitada a preliminar.
Quanto à percentagem do aumento, 

alegando julgamento extra-petita, pede 
a Recorrente o provimento de seu re
curso “para anular o v. acórdão regio
nal recorrido, determinando novo julga
mento, se não quizer, desde logo, de- 
cidr da espécie, eis que devolvida lhe 
é apreciação da matéria de fato, de 
acôrdo com os esritos têrmos do pedido 
fixado na Ata de audiência de fls. 
e com os elementos emergentes dos au
tos na parte pertinente ao não enqua
dramento . sindical da ora Recorrente 
na categoria econômica do Sindicato 
recorrido”.

Como se vê, limíta-se, no mérito, a 
pedir seja fixada a tabela do acôrdo 
de que trata a ata de fls. 39, pelas 
quais as emprêsas acordantes ajustaram 
um aumento salarial de 30% sôbre os 
salárics de fevereiro de 1952. Não 
insiste mais no ponto nuclear de sua 
defesa — a incapacidade financeira, 
demonstrada em dois balanços não con
testados nos autos.

A decisão nunca seria extra-petita, 
como quer a Recorrente, eis que se 
ateve aos limites do pedido e do con- 
treditorio. Seria, quando muito, ultra- . 
petita. Neste, último caso, porém, os 
modernos processualistas aconselham 
não se anular todo o julgado, mas can
celar apenas a parte que exceder ou 
ultrapassar o que foi pedido, se proce- . 
dente.

> Atendendo a que a Recorrente não 
manteve nas razões de recurso a sua 
afirmativa de incapacidade económico- 
financeira e que seria mais acertado 
e justo adotar-se a percentagem do 
acôrdo de fls. 39 que prevaleceu para 
oite emprêsas da mesma categoria eco
nômica, é de atender-se em parte o 
apêlo ,para reduzir a majoração a 30%, 
calculada sôbre os salários de feve
reiro de 1952, mantido o acórdão nos 
demais têrmos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho em rejeitar a pre 
liminar de nulidade invocada e dai 
provimento, em parte, ao recurso para 
reduzir o aumento a ser concedido a 
30%, calculado sôbre os salários per 
cebidos em fevereiro de 1952, mantido 
no mais a decisão recorrida, unâni 
memente.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 
1954. — Manuoel Alves Caldeire 
Neto, Presidente. — Delfim Moreira 
Junior, Relator.

Ciente: Raul Sento Sé Gravatá. Pro 
curador.


